
ANEXO III - ANEXO DE RISCOS FISCAIS  
 

(Artigo 4º, § 3º, da Lei Complementar nº. 101/2000) 
 
 
Riscos fiscais são fatos imprevisíveis que poderão frustrar a expectativa de 
arrecadação de tributos e de transferências de outras esferas de governo, como, por 
exemplo, alterações no nível de atividade econômica e no índice de inflação. Estes 
fatos, da mesma forma, poderão ser fatores determinantes de possíveis desvios na 
projeção utilizada para as previsões da despesa. 
 
   Os riscos fiscais dividem-se em duas categorias: 
 

� Orçamentários; e  
� Passivos contingentes. 

 
Os riscos orçamentários dizem respeito à possibilidade de as receitas e despesas 
previstas não se confirmarem, isto é, que durante a execução orçamentária ocorram 
desvios entre receitas e despesas orçadas. 
 
Alguns fatores poderão frustrar a expectativa de arrecadação de tributos e 
transferências de outras esferas de governo, entre as quais se pode destacar a não-
concretização de crescimento do Produto Interno Bruto – PIB previsto para 2006. 
 
As variáveis que influem diretamente no montante de recursos arrecadados pelo 
Município são o nível de atividade econômica e a taxa de inflação. 
 
O Município vem mantendo o equilíbrio em suas contas no exercício de 2005. Para 
o ano de 2006 não será diferente. 
 
Outros riscos que poderão acontecer são os chamados passivos contingentes, isto é, 
dívidas cuja existência depende de fatores imprevisíveis, tais como os resultados de 
julgamentos de processos judiciais que envolvam o Município, danos causados pelo 
Município a terceiros e passíveis de indenizações, entre outros. 
 
Foi estabelecido uma Reserva de Contingência que será alocado na Lei 
Orçamentária Anual, parte da qual será reservada para atender aos Passivos 
Contingentes. 


